
 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2022 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

O Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anchieta - SC, 

em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores vigentes, convoca empresas interessadas em prestar serviços de palestras com os 

usuários dos serviços de assistência social e para famílias beneficiárias do Auxílio Brasil 

conforme descrito nos itens a seguir: 

 

Item 1: Realização de duas palestras para as famílias beneficiárias do programa de 

transferência de renda Auxílio Brasil, sobre violência contra a mulher no contexto da campanha 

mundial dos 21 dias de ativismo de combate à violência contra a mulher, que acontece todos os 

anos de 20 de novembro a 10 de dezembro. As palestras deverão abordar no mínimo os seguintes 

aspectos: 1. A importância do respeito e boa relação familiar e social, visando fortalecer os laços 

afetivos. 2. Ciclo da violência doméstica e principais violências sofridas pelas mulheres tais 

como ameaça, lesão corporal (espancamento), dano, discriminação, calúnia, difamação, injúria, 

abandono material, assédio sexual, estupro, atentado violento ao pudor, tentativa de feminicídio, 

feminicídio no ambiente familiar e na sociedade. 3. Órgãos de proteção e atendimento as vítimas 

de violência, canais e locais de denúncia, lei Maria da Penha. 4. Dados sobre a violência contra 

a mulher no Município de Anchieta. 

 

As palestras deverão ser de no mínimo 60 minutos cada, e deverão ser realizadas nos 

dias 29 de novembro de 2022 às 13h30min no Centro de Convivência dos Idosos e no dia 

01/12/2022 às 13h30min no Ginásio da Escola João Café Filho. 

 

Habilitação técnica mínima exigida para o item: 

 

Certificado de pós-graduação Lacto Sensu em nível de pós graduação, na área de ciências sociais 

aplicadas ou humanas, do profissional responsável pela execução das atividades, com juntada de 

cópia de comprovante de pós-graduação; 

Comprovação de vínculo trabalhista com a empresa, por meio de contrato de trabalho, ou 

estatuto/contrato social. 

Atestado de capacidade técnica relacionado ao assunto da palestra, em nome do/dos profissionais 

que irão prestar os serviços, visando comprovação de aptidão para o desempenho de atividades 

previstas. 

Valor Total Global 2 Palestras. R$:  

 

Item 2: Realização de uma palestra de no mínimo 40 minutos, no dia 10 de dezembro de 2022, 

às 13h30min no antigo Colégio CNEC, com abordagem sobre o Papel Protetivo da Família, 

abordando questões referentes ao cuidado, responsabilidades, respeito, vínculos afetivos, limites 

e dificuldades, com crianças e adolescentes atendidos no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos de 6 a 15 anos, seus pais, mães ou responsáveis. 

 

Habilitação técnica mínima exigida para o item: 

 

Certificado de pós-graduação Lacto Sensu em nível de pós graduação, na área de ciências sociais 

aplicadas ou humanas, do profissional responsável pela execução das atividades, com juntada de 

cópia de comprovante de pós-graduação; 

Comprovação de vínculo trabalhista com a empresa, por meio de contrato de trabalho, ou 

estatuto/contrato social. 



 

 

Atestado de capacidade técnica relacionado ao assunto da palestra, em nome do/dos profissionais 

que irão prestar os serviços, visando comprovação de aptidão para o desempenho de atividades 

previstas. 

Valor Total Global 1 Palestra. R$: 

 

Para procederem a inscrição até o dia 22 de novembro de 2022, no departamento de licitações, na 

Avenida Anchieta, nº 838, Centro, dúvidas entrar em contado pelo telefone. (49)3653-3200.  

Critério de Julgamento das Propostas, será o “Menor Preço’ e cumprimento de 

formação/experiência.  

Apresentar também as seguintes documentações: N. FEDERAL, N. ESTADUAL, N. 

MUNICIPAL, CPF/IDENTIDADE.  

Obs: Enviar a Proposta e as Documentações Preferencialmente em Envelope Fechado ou pelo e-

mail: licitacoes@anchieta.sc.gov.br, até o dia 22 de novembro de 2022. 

Anchieta - SC, 10 de novembro de 2022. 

IVAN JOSÉ CANCI 

Prefeito Municipal 


